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RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 553, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025. 

Aprova alteração da Resolução CIB-PB n.º 113, de 05 

de maio de 2025, que aprova a programação físico 

financeira dos três Planos de Ação Regionais – PAR 

Macro, do Programa Mais Acesso a Especialistas do 

estado da Paraíba e dá outras providências. 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando: 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a proteção 

e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências; 

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde 

e a articulação interfederativa; 

A Portaria de nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a 

tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde; 

A Portaria de Consolidação nº 03, de 28 setembro de 2017, que dispõe sobre as normas das redes do 

Sistema Único de Saúde; 

A Resolução CIB Nº 43, de 25 de junho de 2018, que aprova a nova definição das Macrorregiões de 

Saúde no estado da Paraíba; 

A Portaria GM/MS nº 1.604, de 18 de outubro de 2023, que institui a Política Nacional de Atenção 

Especializada em Saúde (PNAES), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

A Portaria GM/MS nº 3.492, de 8 de abril de 2024, que institui o Programa Nacional de Expansão e 

Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, no âmbito do Sistema Único de Saúde -SUS; 

A Portaria SAES/MS nº 1.640, de 7 de maio de 2024, que e dispõe sobre a operacionalização do 

Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS); 

A Portaria SAES/MS nº 1.821, de 11 de junho de 2024, que inclui grupo, atributos e regras 

condicionadas na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do 
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Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da 

Atenção Ambulatorial Especializada; 

A Portaria SAES/MS nº 1.822, de 11 de junho de 2024, que inclui subgrupo, forma de organização, 

procedimentos, atributos e compatibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Programa Nacional 

de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, Oferta de Cuidados Integrados 

(OCI) em Cardiologia; 

A Portaria SAES/MS nº 1.823, de 11 de junho de 2024, que inclui Subgrupo, Forma de Organização, 

procedimentos, atributos e compatibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Programa Nacional 

de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, na Oferta de Cuidados Integrados 

(OCI) em Ortopedia; 

A Portaria SAES/MS nº 1.824, de 11 de junho de 2024, que inclui Subgrupo, Forma de Organização, 

procedimentos, atributos e compatibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Programa Nacional 

de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, Ofertas de Cuidados Integrado 

(OCI) em Oncologia; 

A Portaria SAES/MS nº 1.825, de 11 de junho de 2024, que inclui Subgrupo, Forma de Organização, 

procedimentos, atributos e compatibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Programa Nacional 

de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, Ofertas de Cuidados Integrado 

(OCI) em otorrinolaringologia; 

A Portaria SAES/MS Nº 1.826, de 11 de junho de 2024, que inclui Subgrupo, Forma de Organização, 

procedimentos, atributos e compatibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Programa Nacional 

de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, Ofertas de Cuidados Integrado 

(OCI) em Oftalmologia; 

A Portaria SAES/MS nº 1.976, de 14 de agosto de 2024, que altera a Portaria SAES/MS nº 1.640, de 

7 de maio de 2024, que dispõe sobre a operacionalização do Programa Nacional de Expansão e 

Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

A Portaria SAES/MS Nº 2.331, de 10 de dezembro de 2024, que inclui, exclui, altera atributos e 
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compatibilidades de procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS) e estabelece os Procedimentos Obrigatórios por 

Ofertas de Cuidados Integrado (OCI), no âmbito do Programa Nacional de Expansão e Qualificação 

da Atenção Ambulatorial Especializada; 

A Portaria GM/MS nº 5.758, de 4 de dezembro de 2024, que altera a Portaria GM/MS nº 3.492, de 8 

de abril de 2024, que institui o Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção 

Ambulatorial Especializada, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

A Portaria SAES/MS nº 2.321, de 5 de dezembro de 2024, e sua Retificação publicada no dia 10 de 

dezembro de 2024, que altera a Portaria SAES/MS nº 1640, de 7 de maio de 2024, que dispõe sobre 

operacionalização do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 

Especializada, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

A Portaria SAES/MS Nº 2.630, de 6 de março de 2025, que inclui, na Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, regra condicionada e altera 

compatibilidades para procedimentos realizados no âmbito do Programa Mais Acesso a Especialistas; 

A Portaria GM/MS nº 6.656, de 7 de março de 2025, que estabelece a obrigatoriedade e periodicidade 

de envio de dados de Regulação Assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

A Resolução CIB-PB nº 212, de 26 de novembro de 2024, que aprova a criação do Grupo Condutor 

para o Programa "Mais Acesso a Especialistas - PMAE" e dá outras providências; 

A Resolução CIB-PB nº 216, de 26 de novembro de 2024, que aprova os três Planos de Ação Regionais 

– PAR Macrorregionais, do Programa Mais Acesso a Especialistas do estado da Paraíba; 

A Resolução CIB-PB nº 265, de 17 de dezembro de 2024, que aprova as orientações técnicas sobre a 

Regulação das Ofertas de Cuidados Integrados (OCI), do Programa Mais Acesso à Especialistas – 

PMAE, no estado Paraíba; 

A decisão da plenária da CIB-PB, na 7ª Reunião Ordinária, em 17 de setembro de 2025, realizada na 

Fundação Centro Integrada de Apoio à Pessoa com Deficiência (FUNAD), em João Pessoa/PB.  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprova que o §2º do art. 2º da Resolução CIB-PB n.º 113, de 05 de maio de 2025, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
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“§ 2º Caso algum ente executor não execute os 30% (trinta por cento) do fomento, no período de 180 

(cento e oitenta) dias, o recurso já repassado pelo Ministério da Saúde, conforme Resolução CIB-PB 

Nº 264, de 17 de dezembro de 2024, terá um prazo de mais 30 (trinta) dias, improrrogável, para 

regularizar a situação. Caso não regularize, o Grupo Condutor Estadual do Programa Agora Tem 

Especialistas, apresentará proposta a Comissão Intergestores Bipartite – CIB, de novo ente executor 

para assumir a referência.” 

Art. 2º Fica sem efeito o §3º do art. 2º da Resolução CIB-PB n.º 113, de 05 de maio de 2025. 

Art. 3º Fica sem efeito o art. 3º da Resolução CIB-PB n.º 113, de 05 de maio de 2025. 

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em CIB, devendo a mesma ser 

publicada em Diário Oficial do Estado - DOE. 

 

 

 

            RENATA VALÉRIA NÓBREGA                   SORAYA GALDINO DE ARAÚJO LUCENA 

        Secretária Executiva de Estado da Paraíba                          Presidente do COSEMS/PB 

                                                                                                      Vice Presidente da CIB 
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